
 
 
QUANTIDADE MÍNIMA DE MULHERES PARA PREENCHIMENTO DE  
VAGAS, PARA CANDIDATURA AO CARGO DE VEREADOR, A PAR TIR DO 
NÚMERO DE HOMENS QUE IRÃO CONCORRER.  
 
 
 
 
 

Número de 
homens 

Número mínimo 
de mulheres 

Total de 
candidatos 

30% 

1 1 2 0,6 
2 1 3 0,9 
3 2 5 1,5 
4 2 6 1,8 
5 3 8 2,4 
6 3 9 2,7 
7 3 10 3 
8 4 12 3,6 
9 4 13 3,9 
10 5 15 4,5 
11 5 16 4,8 
12 6 18 5,4 
13 6 19 5,7 
14 6 20 6 
15 7 22 6,6 
16 7 23 6,9 
17 8 25 7,5 
18 8 26 7,8 
19 9 28 8,4 
20 9 29 8,7 
21 9 30 9 
22 10 32 9,6 
23 10 33 9,9 
24 11 35 10,5 
25 11 36 10,8 

 
 
# Qualquer fração é igual a 1 – Acórdão/TSE nº. 22.764/2004. 


